
Ao Projeto de Lei nº 041/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa
2024, no valor de R$ 3.285.400,17, destinados
aos Departamentos Municipais para atendimento
de  projetos,  atividades,  operações  especiais  e
pagamentos  das  despesas  relacionadas  que
especifica.

RELATÓRIO
Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o

Projeto de Lei nº 041/2024, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo
pertinentes à matéria.

Este Projeto visa conceder autorização ao Poder Executivo para abertura de
crédito suplementar no valor de R$ 3.285.400,17 (três milhões duzentos e oitenta e cinco mil
quatrocentos reais e dezessete centavos), destinados aos Departamentos Municipais para
atendimento  de  projetos,  atividades,  operações  especiais  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas que especifica, conforme classificação constante do Anexo I. 

I  -  Atividade  2058  –  Manutenção  de  eventos  e  festas  –  pagamento  de
despesas  com  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Tesouro,  conforme
Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 143.497,05; 

II  -  Atividade  2058  –  Manutenção  de  eventos  e  festas  –  pagamento  de
despesas  com  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Tesouro,  conforme
Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 247.502,95; 

III - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de
despesa com Material de Consumo – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-
DESA – R$ 67.000,00; 

IV - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de
despesa  com  Material,  Bem  ou  Serviço  para  distribuição  gratuita  –  Tesouro,  conforme
Memorando Interno nº 650/2024DESA – R$ 203.000,00; 

V - Projeto 1014 - Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde - pagamento de
despesa  com  Obras  e  Instalações  -  Tesouro,  conforme  Planilha  Orçamentária  -  R$
113.016,73; 

VI - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Transferências e Convênios Federais -
Vinculados, conforme Comparativo período de 01/01 até 31/12/2024 – R$ 355.000,00; 

VII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Obrigações Patronais Tesouro, conforme Ofício SMAC nº 469/2024 - R$ 420.000,00; 

VIII  -  Atividade  2107  -  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  -  EAP/UBS  -
pagamento  de  despesa  com  Material  de  Consumo,  conforme  Memorando  Interno  nº
650/2024-DESA - R$ 100.000,00; 

IX - Atividade 2108 - Piso de Atenção Básica em Saúde - ESF - pagamento
de despesa com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Emenda Parlamentar
Individual/Legislativo Municipal, conforme Oficio nº 0708/2024-GAP - R$ 35.695,68; 
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X - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - pagamento de despesa com
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Transferência  e  Convênios  Federais-
Vinculados, conforme Nota de Reserva Orçamentária nº 1358 e Ofício SMAC nº 333/2024 -
R$ 687,76; e 

XI  -  Operação  Especial  0002  –Pagamento  de  Sentenças  Judiciais  –
pagamento de despesa com Sentenças Judiciais – Tesouro - R$ 1.600.000,00. 

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  anulação  parcial  ou  total  de  dotações,  conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I - excesso de arrecadação R$ 2.889.184,81: 
a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 2.533.497,05); e 
b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados

( R$ 355.687,76); 
II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 396.215,36). 
Em  decorrência  da  abertura  do  crédito  em  análise,  dispõe  o  art.  3º  da

propositura  a  alteração  da  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e do art. 30, inciso I da Constituição Federal.

Se  enquadra  ainda,  nos  termos  do  artigo  43,  §1º,  incisos  II  e  III,  da  Lei
Federal nº 4.320/1964.

Dessa forma, após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam
impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 041/2024, em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 2 de dezembro de 2024.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Relator
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